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PARECER N" 39, DE 2022.

PROPOSIçÃO' Proieto de Lei no 70, de 2022. Dispõe 
^ceÍc2- 

do rastreamento pÍecoce de autismo

nas Unidades de Saúde do município de Cascavel.

PROPONENTE: veteadores Tiago Almeida/Uruão Brasil e Pedro Sampaio/PSC

RELATOR: vereador Edson de Souza/MDB
VOTO DO RELATOR: Favorável.

PARECER DA COMISSÃO. Favorável. §:, AS

I - RELATORIO

A presente proposição asseguÍâ o rastreamento pÍecoce de autismo pot meio do protocolo de

Indicadores de fusco para Desenvolvimento Infantil - IRDI e escala Modifed Checklitt for Aulum in

Toddlerc - M-CHÂT nas Urudades de Saúde do murucípio de Cascavel. Serão oferecidas odentações

durante o pré-natal e puerpério sobre os seguintes fatores de risco p^ta o autismo: pais com idade

mais avançada, condições genéticas como Síndrome de Down e ouúas, baixo peso no nascimento,

irmãos com autismo, fatores ambientais (exposição a toxinas e medicamentos, infecções da genitora

durante a gravidez, compiicações no pafto ou período neonatal). Caso haja suspeita após a reahzação

dos testes os pacientes terão prioridade para a. realizaçã.o de consultas e exames no período de no

máximo noventa dias. Sendo o diagnóstico positivo p^r o autismo, a ciança setá encaminbada para

terapia de estimulação precoce com equipe multidiscipünar. A dir,'ulgação da lei poderâ rcahzada por
meio da aÇtxaçáo de cartazes informativos, em local visível, nas lJnidades de Saúde.

II _ VOTO DO RELATOR

Âtendendo ao que determina o Ârt. 43,IV do Regimento Interno desta Casa de Leis e como

Presidente desta Comissão escolhi ser o Relatot do Proieto de Lei n" 70, de 2022, ao que apresento

meu voto para anâhse e deliberação dos demais vereadores integrantes desta Comissão.

A proposição foí enviada a esta Comissão para emissão de pareceÍ e na qualidade de Relator é

de mrnha competência deüberar conclusivamente sobre a matérta nos teÍmos do Art. 48 e Att. 64, I
do Regrmento Interno, os quais definem respectivamente as competências específicas da Comissão de

Saúde e Âssistência Social e as competências gerais das Comissões Permanentes. A proposição foi

analisada segundo os critérios de oporturudade, converuência e interesse público.

Após anáüse do Projeto de Lei n" 70, de 2022 quanto a sua opottunidade e conveniência,

entendo que o mesmo é de grande importância para a á.rea da saúde pública, pois possibütarâ a

identificação de srnais do Transtorno do Espectro Autista em bebês e crianças atendidas nas unidades

de saúde do município, o que é essencial paÍ^ o encaminhamento ao atendimento pàf^
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oil*"posterior diagnóstico confumatório. Por isso manifesto meu voto favorável à
É o meu voto. 

eJúO^.

Rua Pernambuco, 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná

Fone l45 l 3321-8800 - Fax la5 l 3321-888L - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br



Csmgrs ffilunicipsl !e ffsEtsllel
ESTADO DO T'ARAtrtÁ

etb"^ d,
Edson de Souza

Vereadot/MDB/Relator

rrr - PARECER DA corurssÃo

Atendendo âo que determina o Art. 64, I do Regimento Interno da Càmara Municipal de

Cascavel, os membros da Comissão de Saúde e Assistência Social, por sua maioria 
^c 

t^m o voto do

eminente Relator e manifestam-se pelo Parecer Favorável à tramitação do Projeto de Lei n" 70, de

2022.

Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel,02 de agosto de2022.

Cidão
Vereador Secretário
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Vereador/PODE/Mcmbro


